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rNDtcAçÃo No 287nA26.

Ao senhor presidente da GÂMARA Municipal de lgarassu _ pE.

I velSOora gue esta subscreve, indica à Mesa, ouvindo o plenário e cumprido asformalidades regimentals, que seia encaminhado ofício à Chefe do poder ExecutivoMunicipal de lgarassu,sra.Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, soticitando damesma através da secretaria 
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JUSTIFICATIVA

A indicação se justifica pela necessidade de oferecer acolhimento digno às pessoas emsituação de rua no município. Muitos cidadãos vivem expostos à fome, violência, frio econdições insalubres- A criação 9" y- abrigo municipal proporcionará proteçao,
higiene, alimentação e apoio social. Além dissã, contribuirá à"rà á reinserção sociatdessas pessoas por meio de acompanhamento especializado. A iniciativa tambémpoderá auxiliar no encaminhamento para programas de saúde 

" 
g.àçao de emprego.o acolhimento humanizado fortalece as folíticas públicas dã assistência social.Ademais, reduz situações de vulnerabilidaáe extrema nas vias públicas. A medidademonstra sensibilidade e compromisso do poder público ** à oiinioro" humana. omunicípio precisa ampliar as ações de proteção socia! aos mais neõessitados. por fim,trata-se de uma ação essencial e de grande impacto social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de lgarassu, em 12 deMaio de 2026.
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